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ESTANO êE SÉRGIPT

PREFE]TURA M[JNICIPAL DE JAPARATUBA

IrE(R[Te Ne 3945
UÊ â8 DE FEVEREÍEÜ Dü ãOE3

EXÜNERA SERVIOOR ÜÜ CAEGÔ

EM cüMtssÃs or eooRDEruADoR
nr Árqrn.

A PREFEITA MUNICIPA!. DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe/ nÕ uso Cas atribuiçcr:
conferidas pela Lei {)rgánica do Município, de 04 de Abril de 1990 resolve então,

RH5ÚLVE;

Art. }s " Exonerar a Senhora NILEILDES RODRIGUES DA SILVA SANTOS, inscrita no CPF

sob o ne 590.895.ü45"9L, do cargo em comlssão de CGüRDENADOR DE ÁRER, juntô i)

Secretaria ivlunlcipal tle 5aúde, fieste tr4unicípio,

Art. ãÊ'Este 0ecretu êntrs erii víger r"ra data da sua Butllicação

Art. 39 - Re.vogarn-se as rJicpúsiçiles em contrárlo

$ê-se çiêneia, Prtblisue-se e Cumpra-se.

Japaratuba/SE, 28 de feversiro de 2ü?3

{.arc Âdrlrmç Ueígg

Émf*fta MçCIr+ip*i

Fraça Pe, Caio Tavares, 86 * Cerrtro Ç[P- 49.S60-CüC] .* Tel. (79i 3271.321t1-.Japitràtubâ/SÉ
www.ja pa r'atub+,re,gr:v. hr
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